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ESTADo Do eaRatvÁ

EMENDA N" c3 ,DE 2o2o Ao pRoJETo DE LEI N" 90, DE 2o2o

Emenda aditrva

cÂÍ'rnni\ ffiuNrüiPAt DE oASeAvEL

Acrescenta o § 3" 
^o 

zÍt.31 com a segurnte redação: en: ?t / o.t / tc
Protocolo

"Ârt. 31

"§ 3" Ficam ainda isentos do EstaR, os veículos oficiais de outros estados e municípios
quando estes poÍtârem identificação nas poÍtas ou nas laterais dos veículos, que os

identifiquem como veículos a serviço da saúde."
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Justificação

Senhores Vereadores. Â proposta que âpÍesento para deliberação de Vossas

Ijxcelências tem a finaüdade de contribuir com as pessoas que buscam atendimento médico em clínicas,

hospitais e laboratórios de flossa cidade. São pessoas que apesar de setem de outros municípios ou
estado, buscam em Cascavel o atendimento médico, poÍ entender que Cascavel é teferência nas ações d
de saúde.

Porém, Senhores Vereadores, muitos municípios estão com dificuldades em
encaminhar seus pacientes para tratâmento, tendo em vista que os veículos oficiais que tfanspoÍtâm
essas pessoas, estão sendo autuados pelos agentes de mânsito do EstaR, ou seja, está se aplicando
rnultas pelo tempo em que os ônibus, vans e outÍos veículos da saúde ficam estacionados nas vias da

cidade, nas proximidades dos estabelecimentos de saúde, citando como exemplo, os pacientes que

buscam atendimento no Ceonc, Policlínica, efltÍe outros.

Necessário dizer que esses veículos da saúde de outtos estados e municípios,
ficam pouco tempo estacionado, no máximo duas hofas, e infehzmente, devido não exrstir um local
apropriado para o estacionamento, os mesmo são obrigados a ficatem estacionados na via pública, e

são constantemente multados pelos agentes de trânsito.

Posto isto, espero, pois, contar com â aptovação desta lei poÍ paÍte dos Nobres
Pares para poder contribuir com os mototistas e pessoas que buscam atendimento nos vários
estabelecimentos de saúde de nossa cidade.
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